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3

Nacional de Habilitação categoria "D" ou "E" e aprovação, como
etapa do concurso público, no curso de formação, nos termos deste
edital, incluída a habilitação para manuseio e tiro com arma de fogo,
conforme disposto na Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar ta-
refas preventivas e reativas referentes à segurança institucional; rea-
lizar diligências externas; localizar pessoas e levantar dados, imagens
e informações diversas, com a elaboração de relatório do que for
colhido em campo; entregar notificações e intimações; fiscalizar, ins-
pecionar, coordenar e controlar a execução das atividades de se-
gurança terceirizada; fiscalizar o cumprimento das normas de se-
gurança institucional; promover a adequada segurança pessoal dos
membros, outras autoridades, servidores, familiares e demais pessoas
no âmbito interno e externo do MPU; conduzir veículos automotores,
realizando ou acompanhando o transporte de membros, servidores,
testemunhas e colaboradores; vistoriar veículo para certificar-se de
suas condições de tráfego; zelar pela manutenção do veículo oficial
que estiver sob sua guarda, informando ao setor competente pro-
blemas detectados; registrar a movimentação e o recolhimento dos
veículos, tendo em vista o controle de sua utilização e localização;
transportar a outros órgãos materiais e processos administrativos, ju-
diciais e extrajudiciais com a respectiva entrega e protocolização,
quando assim for necessário e especificamente determinado pela au-
toridade competente de modo a garantir a segurança da pessoa ou do
objeto transportado; fiscalizar a circulação de pessoas nas diversas
dependências do MPU; zelar pela guarda dos equipamentos ou ma-
teriais utilizados em rotina e nos plantões; vistoriar as instalações
internas e externas do MPU; realizar serviço de ronda no perímetro
externo das unidades administrativas do MPU; verificar a perma-
nência dos vigilantes nos postos de serviço, prestando o apoio ne-
cessário; fiscalizar a saída de materiais, equipamentos e volumes das
dependências do MPU; executar ações de prevenção e combate a
incêndio e outros sinistros; operar equipamentos específicos de su-
pervisão e controle de acesso nas dependências do MPU; providenciar
o credenciamento dos visitantes e encaminhá-los aos setores dese-
jados; atender ao público interno e externo dentro de sua área de
atuação; operar equipamentos de informática relacionados aos sis-
temas de segurança; executar atividades relacionadas à segurança da
informação e das comunicações; manter o sigilo de informações ob-
tidas em razão do cargo; auxiliar no acompanhamento e na avaliação
de planos, programas e projetos relativos à área de segurança; realizar
estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento da sua atividade e ao
constante incremento da segurança institucional; auxiliar outros se-
tores quando necessário e determinado pela autoridade competente; e
executar outras tarefas relacionadas à segurança orgânica e à se-
gurança ativa.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso

de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo
dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição
Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de

candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo,

conforme item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da

posse.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-

buições do cargo, comprovada por prévia inspeção médica oficial.
3.9 Apresentar previamente à nomeação os seguintes do-

cumentos:
a) certidões dos distribuidores cíveis e criminais das Justiças

Militar, Eleitoral, Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos lu-
gares em que haja residido nos últimos cinco anos, expedidas, no
prazo máximo de 30 dias, respeitado o prazo de validade descrito na
própria certidão, quando houver;

b) declaração de que possui situação jurídica compatível com
nova investidura em cargo público federal, haja vista não ter sido
demitido por justa causa de emprego público, ou sofrido penalidade
de demissão ou destituição de cargo público;

c) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo,
emprego ou função pública e quanto ao recebimento de provento(s)
decorrente(s) de aposentadoria(s);

d) declaração de bens e rendas, na forma da Lei nº 8.429, de
2 de junho de 1992; e

e) outros documentos solicitados por ocasião da posse.
3.10 Estará impedido de tomar posse o candidato que não

cumprir qualquer dos requisitos indicados no subitem anterior e, ain-
da, que:

a) for ex-empregado público, demitido por justa causa, ou
ex-servidor, demitido ou destituído de cargo público, na vigência do
prazo de incompatibilidade para investidura em cargo público fe-
deral;

b) exercer cargo, emprego ou função pública inacumulável;
c) perceber proventos de aposentadoria decorrente dos ar-

tigos 40, 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os cargos
acumuláveis; e

d) não cumprir as determinações deste edital.
3.11 Não será nomeado o candidato que tenha praticado

qualquer ato ou se enquadre em qualquer situação que vede o exer-
cício de cargo público, conforme legislação em vigor.

3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição,
que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por
ocasião da posse.

4 DAS VAGAS E DA LOTAÇÃO
4.1 As vagas para os cargos de que trata este edital estão distribuídas por unidade da Federação (UF), conforme o quadro a seguir.
4.1.1 DAS VAGAS PARA OS CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO MPU

Cargo/área de atividade/especialidade UF de vaga Ampla
concorrência

Candidatos com defi-
ciência

To t a l

Cargo 1: Analista do MPU - Área de Atividade: Apoio Téc-
nico-Administrativo - Especialidade: Atuarial

DF 1 * 1 + CR

Cargo 2: Analista do MPU - Área de Atividade: Apoio Téc-
nico-Especializado - Especialidade: Finanças e Controle

DF 1 * 1 + CR

Cargo 3: Analista do MPU - Área de Atividade: Perícia -
Especialidade: Engenharia Química

DF 1 * 1 + CR

Cargo 4: Técnico do MPU - Área de Atividade: Apoio Téc-
nico Administrativo - Especialidade: Segurança Institucional e
Tr a n s p o r t e

AM 1 * 1+CR

AP 1 * 1+CR
BA 1 * 1+CR
DF 9 1 10+CR
ES 1 * 1+CR
MT 1 * 1+CR
PA 1 * 1+CR
PI 1 * 1+CR
PR 1 * 1+CR
RJ 1 * 1+CR
RO 1 * 1+CR
RS 1 * 1+CR
SP 1 * 1+CR

*Não há vaga de deficiente para provimento imediato.

4.2 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á em
vagas existentes, bem como nas que forem disponibilizadas, conforme
subitem 4.1, durante o prazo de validade do concurso público, nas
unidades administrativas dos quatro ramos que compõem o Ministério
Público da União (Ministério Público Federal, Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, Ministério Público Militar e Ministério
Público do Trabalho) e da ESMPU, consoante Lei nº 13.032, de 24 de
setembro de 2014.

4.2.1 O candidato não escolherá nem indicará qual o ramo
ou unidade de sua preferência dentro do MPU. Ele será nomeado em
qualquer um dos Ministérios Públicos que compõem o MPU ou na
Escola Superior do Ministério Público da União.

4.2.2 Os candidatos aprovados e classificados no concurso
poderão ser lotados em qualquer unidade administrativa do MPU
dentro da UF de vaga para o qual concorre, de acordo com o interesse
da Administração.

4.3 Além da listagem de classificação por UF de vaga a que
concorreram, os candidatos aprovados também serão listados pela
classificação geral no cargo (reunindo todos os aprovados, indepen-
dentemente de UF).

4.3.1 Em caso de não existência de candidato aprovado e
classificado em uma ou mais UF, restando vaga não ocupada e ha-
vendo candidatos aprovados nas demais UF, a critério do MPU, esses
poderão ser convocados obedecendo-se à ordem de classificação geral
no resultado final do concurso público.

4.3.2 O candidato que não assumir o cargo quando da con-
vocação pela listagem geral será retirado da referida listagem, pas-
sando a constar apenas na listagem por UF.

4.4 Fica ciente o candidato habilitado para as carreiras ofe-
recidas nesse concurso que, aceitando a nomeação, incluindo a no-
meação aceita na forma do subitem 4.3.1, deverá permanecer na
mesma unidade administrativa (cidade de lotação) pelo período mí-
nimo de três anos, por força do art. 28, § 1º, da Lei nº 11.415/2006,
só podendo ser removido neste período nas hipóteses previstas no art.
36, parágrafo único, incisos I e III, alíneas "a" e "b", da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

4.4.1 A aceitação da nomeação que se refere o subitem
anterior se consolida pela posse, não sendo possível, posteriormente,
a alteração da lotação inicial do candidato para vaga existente ou que
venha a surgir em outra cidade da UF.

4.5 Os cargos que vierem a vagar, independentemente de sua
denominação ou localização, ou que forem autorizados o provimento
por lei orçamentária e alocados durante o prazo de validade do con-
curso poderão ser disponibilizados para os candidatos aprovados so-
mente após a distribuição definitiva entre as UF, a qual ocorrerá de
acordo com o interesse e conveniência do MPU, especialmente para
atender as prévias movimentações de servidores do quadro de pes-
soal.

4.5.1 A distribuição definitiva de que trata o subitem anterior
será dada a conhecer previamente às nomeações pela Secretaria-Geral
do MPU.

5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM
DEFICIÊNCIA

5.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área de atividade/es-
pecialidade/UF de vaga de que trata este edital e das que vierem a ser
disponibilizadas para o concurso durante seu prazo de validade, 10%
serão providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, e suas alterações, e da Resolução nº 81, de 31 de janeiro 2012,
do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% das vagas oferecidas por cargo/área de atividade/especialida-
de/UF de vaga, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990
e alterações.

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência nos cargos/áreas/especialidades/UF de va-
ga com número de vagas igual ou superior a cinco.

5.1.3 O primeiro candidato com deficiência classificado no
concurso público será nomeado para ocupar a 5ª vaga, enquanto os
demais serão nomeados para a 11ª, 21ª, 31ª vagas e assim suces-
sivamente, nos termos do subitem 5.1.1 deste edital.

5.1.4 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência no cargo/área de atividade/especialida-
de/UF de vaga com número de vagas igual ou superior a cinco.

5.1.5 No caso do subitem 4.3.1 somente haverá reserva de
vagas para os candidatos com deficiência quando surgirem no car-
go/área de atividade/especialidade/UF de vaga número de vagas igual
ou superior a cinco.

5.1.6 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edi-
tal, os candidatos portadores de deficiência participarão do concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange
ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção
das provas, aos critérios de aprovação e todas as demais normas de
regência do concurso.

5.1.7 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas
que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do De-
creto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº
5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro
de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), as referidas no item 5.6.1.1
deste edital (deficiência auditiva) e as contempladas pelo enunciado
da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O portador
de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às
vagas reservadas aos deficientes", observados os dispositivos da Con-
venção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato
deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) e do documento de identidade, bem como original ou cópia
autenticada em cartório do laudo médico com CRM, emitido nos
últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável
causa da deficiência, na forma do subitem 5.2.1 deste edital.

5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar a cópia
simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) a que se refere a alínea "b" do subitem 5.2 deste edital, via
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado im-
preterivelmente até o dia 11 de fevereiro de 2015, para a Central de
Atendimento do Cespe - Concurso MPU/2015 (laudo médico) - Caixa
Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF.

5.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 11 de
fevereiro de 2015, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo
e feriado), pessoalmente ou por terceiro, a cópia simples do CPF e o
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) a que se
refere a alínea "b" do subitem 5.2 deste edital, na Central de Aten-
dimento do Cespe - Universidade de Brasília (UnB) - Campus Uni-
versitário Darcy Ribeiro, Sede do Cespe - Asa Norte, Brasília/DF.

5.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer via,
é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cespe não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino.

5.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma
do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da ins-
crição, para o dia de realização das provas e do teste de aptidão física,
indicando as condições de que necessita para a realização dessas,
conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999
e suas alterações.
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